
INDICAÇÃO Nº 
2339
, DE 2014

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, a implantação de um Ambulatório Médico de Especialidade - AME, no município de Osasco, no terreno localizado na Rua da Saudade, antigo Adolf Lutz.

JUSTIFICATIVA

O município de Osasco, na região metropolitana da capital, tem hoje mais de 690 mil habitantes e embora a cidade tenha recebido investimentos recentes na área da saúde, como uma unidade do ICESP e a reforma do Hospital Regional, a população ainda carece de médicos especialistas e de serviços de apoio diagnóstico. 

O município é um dos mais importantes da Zona Oeste da Região Metropolitana de São Paulo e recebe pacientes provenientes de outras cidades da região, como Jandira, Carapicuíba e Itapevi. Este é mais um motivo para que seja instalado na cidade um Ambulatório Médico de Especialidade – AME, unidade de alta resolutividade, com modernos equipamentos, que oferecem consultas, exames e, em alguns casos, até cirurgias em um mesmo local. 

A instalação de uma AME em Osasco trará maior rapidez nos diagnósticos e também ajudará a desafogar o sistema de saúde da cidade e da região como um todo, beneficiando mais de 1 milhão de cidadãos. O antigo prédio que abrigava o instituto Adolfo Lutz, localizado na rua da Saudade, no mesmo município, é de propriedade do Governo do Estado de São Paulo e hoje se encontra desativado, o que o torna propício para a instalação do novo equipamento. 

Diante dos fatores supracitados a indicação ao Sr. Governador de São Paulo, para que o Ambulatório Médico de Especialidades (AME) seja implantado no antigo prédio que abrigava o Instituto Adolfo Lutz, se justifica.

Sala das Sessões, em

Deputado Marcos Martins
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